
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022

Processo Administrativo nº 608/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS PELO MÉTODO
CONVENCIONAL E DRENAGEM SUPERFICIAL DAS RUAS: ABÍLIO TORQUATO DE BRITO E
MANOEL GABRIEL FILHO, COHAB, LAJES/RN.

 

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, TORNA
PÚBLICO, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, que a empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI (INOVACAO EMPREENDIMENTOS),
CNPJ nº 21.268.253/0001-10, interpôs, tempestivamente, recurso administrativo contra a decisão
desta Comissão que declarou a empresa A S P SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ Nº
26.747.505/0001-08, vencedora do presente certame.

Ficam as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta o § 3º do Art.
109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, contados da forma do Art. 110 do mesmo diploma
legal, a partir da presente publicação.

Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter demais informações, e documentos
do presente certame através do e-mail: cpl@lajes.rn.gov.br.

 

Lajes/RN, 01 de setembro de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 

Presidente da CPL



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 020/2022

Referência: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2022
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÃO, COMPRAS,
CONTRATOS E CONVÊNIOS, DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E
FOLHA DE PAGAMENTO, ESCALA DE PLANTÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E BUSINESS INTELLIGENCE
(BI), BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOFTWARES,
DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, ALÉM DA
MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO
DAS NOVAS SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES OPERACIONAIS
INTEGRADAS DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, LISTADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO I).

 

I – DO RELATÓRIO

Trata-se do relato acerca do recurso administrativo apresentado pela empresa LEMOS E
MARQUES LTDA – CNPJ: 01.243.220/0001-09, em face dos requisitos do edital do Pregão
Presencial SRP nº 020/2022, que visa ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E
CONVÊNIOS, DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO, ESCALA DE PLANTÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E BUSINESS INTELLIGENCE (BI), BEM
COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE ACORDO COM AS
ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DADOS
EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS NOVAS SOLUÇÕES, E
SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES OPERACIONAIS INTEGRADAS DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN,
LISTADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

 

II – FUNDAMENTAÇÃO



Segundo consta na peça impugnatória, a empresa impugnante requer que seja recebida e
reconhecida pela administração conforme o art. 41 § 1º da Lei de Licitações e que seja sanadas as
irregularidades que frustram o caráter competitivo inerente ao pregão e que devem ser corrigidos
no Termo de Referência.

Ocorre que o art. 3º da Lei 8.666/93 prevê a seguinte redação:

Art. 3º – A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

 

Observe-se que o termo de referência do Edital do Pregão Presencial SRP nº 020/2022 prevê
expressamente a necessidade da administração pública n a integração dos processos e uma
potencialização da eficiência na gestão Pública municipal. Assim, com o presente certame, a
administração visa alcançar mais agilidade na execução das tarefas entre os setores, por meio dos
sistemas integrados entre si, e que funcionem a partir de banco de dados único ou com integrações
nativas entre bancos, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, uma efetiva
integridade e a gradativa eliminação de informações conflitantes em mais de um banco de dados.

Em princípio, tem-se a padronização como peça fundamental do Edital, na medida em que todos os
softwares licitados deverão obedecer aos mesmos critérios, inclusive no que se refere à instalação e
operacionalização, evitando-se, assim, a fragmentação das tecnologias.

Embasando tal decisão administrativa, o art. 15, I, da Lei nº 8.666/93 estabelece:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I – atender ao princípio da padronização, que
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;”.

Como os sistemas ficarão hospedados em ambiente de nuvem (cloud), é necessário que o licitante a
ser contratado forneça também a hospedagem em datacenter que possua alta performance,
disponibilidade e segurança, seja certificado contra riscos de ataques e roubo/ sequestro de dados.

Nesse aspecto, é inviável a contratação separadamente de terceiro pela Administração para fornecer
o ambiente tecnológico que receberá os sistemas de outro fornecedor. Assim, a hospedagem da
Solução de Software deve ser controlada pelo vencedor da licitação, ainda que subcontratando de
terceiros, conforme permissão contida neste termo, não sendo necessário que o licenciador possua
datacenter próprio.

A divisão em lotes distintos implicaria em perda de garantia de integridade referencial de dados.
Haveria sério entrave técnico, redundando que, ao final, ninguém se declararia “culpado” por
eventual perda de dados ou de segurança. Repita-se: por motivos de ampliação de competitividade, é
admitida a subcontratação de itens que compõem o objeto licitado, que se dará exclusivamente sob
responsabilidade da Contratada, que responderá de forma exclusiva por qualquer desconformidade.

Tem-se ainda que a contratação de sistema único integrado evita a necessidade de dupla ou tripla
capacitação da equipe de T.I. da prefeitura e dos usuários dos sistemas em diversas tecnologias de
concepção distintas.



Mais ainda, como uma empresa não poderia saber de antemão quem seria o vencedor do outro lote,
ainda seria necessário que a Administração Pública aguardasse um entendimento técnico entre
concorrentes, para ver os serviços plenamente executados.

Enfim, diversas razões de interesse público recomendam que a presente licitação seja feita em lote
único. Assim, no contexto dessa municipalidade, resta justificada a exigência de lote único para
licenciamento e hospedagem em ambiente cloud do Sistema Integrado de Gestão Pública.

É de se asseverar que “a definição do objeto é o ponto nevrálgico de toda licitação, mormente se as
características desse objeto forem sujeitas, como o são os bens e serviços de informática, a por
menores de especificações técnicas, que variam ao sabor de alterações tecnológicas e flutuações de
mercado, dependentes, a seu turno, de políticas e influências procedentes do Exterior”. (PEREIRA
JÚNIOR, 2000, p. 13).

Tendo em vista, de forma geral, que para contratação de empresa especializada em cessão de direito
de uso (ou locação, licenciamento) dos sistemas integrados em gestão pública e serviços
complementares, o pressuposto é o de que sistema já exista (Acórdão TCU nº 602/2004 – Plenário)
e/ou pelo menos que “possa ser definido objetivamente e ter padrões de desempenho e qualidade
especificados” (Acórdão TCU nº 2658/2007 – Plenário), não há que se falar em serviço de natureza
predominantemente intelectual, pois se trata de fornecimento de software e serviços interligados
objetivamente obtidos no mercado.

Quanto à padronização de bens e serviços de informática, característica necessária para que sejam
considerados comuns, esta não precisa ser absoluta. Nesse sentido, leciona Marçal Justen Filho:

O resultado imediato da padronização consiste na ausência de variação das características do objeto
a ser licitado. Um bem ou serviço é “comum” quando suas qualidades e seus atributos são
predeterminados, com características invariáveis ou sujeitas a diferenças mínimas e irrelevantes.
(JUSTEN FILHO, 2005)

Também vale citar o professor Hely Lopes Meirelles, que em seu livro “Direito Administrativo
Brasileiro” afirma que “o que caracteriza os bens e serviços comuns é sua padronização, ou seja, a
possibilidade de substituição de uns por outros com o mesmo padrão de qualidade e eficiência”
(MEIRELLES, 2010).

Quanto à complexidade, esta não necessariamente descaracteriza o bem ou serviço como comum.

Por este norte, entende-se que é cabível o tipo de licitação “pregão por menor preço”, pois o objeto,
ainda que seja complexo, e ainda que necessite de adaptações das soluções já existentes, não trata
de serviços em que a arte e racionalidade humanas são essenciais para sua execução satisfatória.

Com o escopo de propiciar melhor visualização acerca do tema aqui exposto, têm-se os
entendimentos da “Nota Técnica nº 02/2008 – SEFTI/TCU” emitida pelo Tribunal de Contas da
União, que corroboram acerca do enquadramento de bens e serviços em Tecnologia da Informação
como “comuns”, passíveis de contratação pela modalidade Pregão.

A contabilidade pública vem passando por uma série de mudanças que visam dar eficiência e
eficácia às informações contábeis, buscando refletir uma visão mais patrimonial e não somente
orçamentária. Busca-se dessa forma adequar a nova contabilidade aplicada ao setor público às
normas brasileiras e internacionais de contabilidade, inclusive, conforme determinação do decreto
10.540 de 05 de novembro de 2020 que estabelece:

“Art. 2º Para fins deste Decreto, entende-se por:



I – sistema único – sistema informatizado cuja base de dados é compartilhada entre os seus usuários,
observadas as normas e os procedimentos de acesso, e que permite a atualização, a consulta e a
extração de dados e de informações de maneira centralizada, nos termos do disposto no § 6º do art.
48 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

II – sistema integrado – sistema informatizado que permite a integração ou comunicação, sem
intervenção humana, com outros sistemas estruturantes cujos dados possam afetar as informações
orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrecadação, contratações
públicas, dentre outras;

Art. 4º O Siafic processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam
afetar o patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável.

 

§ 1º O registro representará integralmente o fato ocorrido, observada a tempestividade necessária
para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade, e será efetuado:”

Nesta toada, para se manter o sistema contábil atualizado, com informações confiáveis, deve-se
minimizar o risco da exportação de dados entre os sistemas, evitando a realização de lançamentos
manuais para que os registros contábeis espelhem fielmente a realidade dos fatos no momento da
sua ocorrência, em respeito ao regime de competência, necessária se faz a integração de
informações contábeis entre os sistemas informatizados de Gestão Pública, Execução Contábil
Orçamentária, Administração Financeira, Controle e Gestão Tributaria Municipal.

Isto posto, a falta de integração nos sistemas acima elencados pode trazer prejuízos imensuráveis
para a gestão pública deste Município, razão pela qual se sugere que o certame licitatório seja
realizado considerando o preço global ofertado pelas empresas licitantes.

Ora, por consequência lógica, a Comissão Permanente de Licitações cumprindo com os princípios
constitucionais, atendendo a necessidade da administração e assim melhorar a qualidade do serviço
público prestado a população como também obter resultados para os órgãos fiscalizadores do
Estado.

Resta claro, portanto, que não há o que se questionar quanto aos atendimentos ao termo de
referência – anexo I do edital.

Desse modo, considerando a vinculação ao instrumento convocatório, bem como ao princípio da
ampla competitividade, de modo que esta Comissão sugere que seja mantida todos os requisitos
editalícios.

III – CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, reconheço e decido que a peça impugnatória, para, no mérito julgá-la
IMPROCEDENTE, mantendo INALTERADA a data fixada em Edital para realização de sessão
pública, considerando também, a urgência para prestação dos serviços ora mencionados em
atendimento a administração pública deste município.

 

Lajes/RN, 29 de agosto de 2022.

 



 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

 

Após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo Pregoeiro
deste município, responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos
elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decido
por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual RECONHEÇO o recurso interposto e,
no mérito, julgar improcedência total mantendo as regras editalícias com seus anexos,

 

Lajes/RN, 29 de agosto de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Constitucional de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022

Processo Administrativo nº 608/2022

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS PELO MÉTODO
CONVENCIONAL E DRENAGEM SUPERFICIAL DAS RUAS: ABÍLIO TORQUATO DE BRITO E
MANOEL GABRIEL FILHO, COHAB, LAJES/RN



 

Recorrente: AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa AGAGE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, com fundamento no item 13 do Edital da
Tomada de Preços em Epígrafe, respaldado no art. 109 na Lei Federal n.º 8.666/93, em face da
decisão da Comissão Permanente de Licitações a declarou INABILITADA, após a análise de sua
documentação de habilitação.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela empresa recorrente, uma
vez que o referido recurso foi apresentado, em 06/07/2022, dentro do prazo estabelecido no art. 109,
da Lei Federal 8.666/93.

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS

Cumprida as formalidades legais, registra-se que foram cientificados todos os demais licitantes
participantes da existência e tramitação do respectivo Recurso Administrativo interposto, abrindo-
lhes vistas à apresentação de contrarrazões.

 

3. DO RELATÓRIO

Durante a análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações julgou
INABILITADA a empresa AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
32.484.218/0001-55, pelo seguinte motivo:

“AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, durante a análise
da documentação verificou-se que Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, exigida no item 8.2.4.1. do edital, no possuía código de
autenticação para a validação eletrônica da mesma no site https://www.tjrn.jus.br/. Por tanto, a
licitante foi declarada inabilitada por não atender ao item 8.2.4.1 do edital.”

Após a publicação do resultado do julgamento da habilitação na impressa oficial do Município, a
recorrente enviou seu recurso administrativo contra a decisão da CPL, e sendo os demais licitantes
cientificados para que, houvesse interesse, fosse apresentadas contrarrazões ao recurso da
recorrente, abrindo-se o prazo de cinco dias uteis para apresentação das contrarrazões, transcorrido
o prazo supracitado, não houve impugnação ao recurso.

Assim, o Presidente remeteu os autos do processo em tela para que a Assessoria Jurídica se
manifestasse, por meio de parecer jurídico, sobre as razoes apresentadas pela recorrente.

É o relatório.

4. DAS RAZÕES DA RECORRENTE

Em apertada síntese, a recorrente insurge-se contra a decisão da CPL alegando que o referido



documento possui sim um código para a sua verificação, ainda em sua defesa a licitante alegar que o
CPL deveria ter lançado mão do estatuto da diligência previsto no § 3º do artigo 43, da Lei 8666/93.

 

5. DA ANÁLISE

Preliminarmente, insta frisar que, durante a sessão de julgamento a Comissão de Licitação
procedeu, junto ao site do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, no endereço eletrônico
https://www.tjrn.jus.br/, endereço este contido na própria certidão em comento, não logrando êxito
na referida validação, conforme mostra-se no print acostado aos autos.

 

Portanto, o argumento da recorrente de que a comissão não realizou a devida verificação não
merece prosperar.

 

Outro sim, considerando o disposto contido no § 3º do artigo 43, da Lei 8666/93, esta comissão
entende com razoável a realização de diligências para que a recorrente apresente documentação
complementar afim de provar a autenticidade da referida certidão.

6. DA CONCLUSÃO

Desta forma, diante do exposto acima, e com fundamento nos princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os
correlatos, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento Objetivo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, DECIDO em
conhecer do recurso para no mérito julgá-lo PARCIALMENTE PROCEDENTE, condicionando a
REFORMA DA DECISÃO que inabilitou licitante AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA –
ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, a seguinte condição:

 

Fica a empresa AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº
32.484.218/0001-55, convocada, até às 17h (dezessete horas) do dia 01/08/2022, a apresentar
documentação complementar que comprove a autenticidade da “Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante”. A não comprovação da
autenticidade do documento, ou ainda a não apresentação da documentação complementar, ensejará
na manutenção da decisão de INABILITAÇÃO da recorrente.

 

Lajes/RN, 28 de julho de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 



Presidente da CPL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022

Processo Administrativo nº 608/2022

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS PELO MÉTODO
CONVENCIONAL E DRENAGEM SUPERFICIAL DAS RUAS: ABÍLIO TORQUATO DE BRITO E
MANOEL GABRIEL FILHO, COHAB, LAJES/RN

 

Recorrente: SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI,
CNPJ nº 32.484.218/0001-55, com fundamento no item 13 do Edital da Tomada de Preços em
Epígrafe, respaldado no art. 109 na Lei Federal n.º 8.666/93, em face da decisão da Comissão
Permanente de Licitações a declarou INABILITADA, após a análise de sua documentação de
habilitação.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela empresa recorrente, uma
vez que o referido recurso foi apresentado, dentro do prazo estabelecido no art. 109, da Lei Federal
8.666/93.

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS

Cumprida as formalidades legais, registra-se que foram cientificados todos os demais licitantes
participantes da existência e tramitação do respectivo Recurso Administrativo interposto, abrindo-
lhes vistas à apresentação de contrarrazões.

 



3. DO RELATÓRIO

Durante a análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações julgou
INABILITADA a empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, pelo
seguinte motivo:

“SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 21.268.253/0001-10, por deixar de apresentar a
Declaração de inexistência de parentesco, exigida na alínea C do item 8.2.5 do edital, direcionada a
Prefeitura Municipal de Lajes, tendo em seu alugar apresentado declaração direcionada a Prefeitura
de Pedro Avelino/RN”

Após a publicação do resultado do julgamento da habilitação na impressa oficial do Município, a
recorrente enviou seu recurso administrativo contra a decisão da CPL, e sendo os demais licitantes
cientificados para que, houvesse interesse, fosse apresentadas contrarrazões ao recurso da
recorrente, abrindo-se o prazo de cinco dias uteis para apresentação das contrarrazões, transcorrido
o prazo supracitado, não houve impugnação ao recurso.

Assim, o Presidente remeteu os autos do processo em tela para que a Assessoria Jurídica se
manifestasse, por meio de parecer jurídico, sobre as razoes apresentadas pela recorrente.

É o relatório.

4. DAS RAZÕES DA RECORRENTE

Em apertada síntese, a recorrente insurge-se contra a decisão da CPL alegando que a o fato da
declaração conter o nome de outra cidade, trata-se de erro formal, que em afeta a lisura da mesma,
uma vez que todo o restante da documentação apresentada está direcionada ao Município de
Lajes/RN.

 

5. DA ANÁLISE

Preliminarmente, frise-se que esta Comissão realizou a análise da documentação de habilitação dos
licitantes sob luz dos diplomas legais vigentes, bem como foi observada todas a exigências contidas
no edital do certame epigrafado.

 

Assim, como a certidão em comento não havia nenhuma menção ao município de Lajes a Comissão
optou por inabilitar a recorrente.

 

Ocorre que a jurisprudência ensina que, durante o julgamento dos documentos de habilitação, seja
utilizado do formalismo moderado, quando os erros contidos nos documentos não prejudicarem a
sua essência.

Assim, considerando que o princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o
poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando
inconvenientes ou inoportunos. Não necessitando a Administração recorrer ao Poder Judiciário para
corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente.



 

Trata-se, portanto, de um poder/dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle de
legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado independentemente de provocação,
pois se trata de um poder/dever de ofício da Administração.

6. DA CONCLUSÃO

Desta forma, diante do exposto acima, e com fundamento nos princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os
correlatos, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento Objetivo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, DECIDO em
conhecer do recurso para no mérito julgá-lo totalmente PROCEDENTE, reformando a decisão que
tornou inabilitada a empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55,
torando-a HABILITADA.

 

Lajes/RN, 28 de julho de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 

Presidente da CPL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022

Processo Administrativo nº 607/2022

 

Recorrente: SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55

 



Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI,
CNPJ nº 32.484.218/0001-55, com fundamento no item 13 do Edital da Tomada de Preços em
Epígrafe, respaldado no art. 109 na Lei Federal n.º 8.666/93, em face da decisão da Comissão
Permanente de Licitações a declarou INABILITADA, após a análise de sua documentação de
habilitação.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela empresa recorrente, uma
vez que o referido recurso foi apresentado, em 07/07/2022, dentro do prazo estabelecido no art. 109,
da Lei Federal 8.666/93.

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS

Cumprida as formalidades legais, registra-se que foram cientificados todos os demais licitantes
participantes da existência e tramitação do respectivo Recurso Administrativo interposto, abrindo-
lhes vistas à apresentação de contrarrazões.

 

3. DO RELATÓRIO

Durante a análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações julgou
INABILITADA a empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, pelo
seguinte motivo:

“SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 21.268.253/0001-10, por deixar de apresentar a
Declaração de inexistência de parentesco, exigida na alínea C do item 8.2.5 do edital, direcionada a
Prefeitura Municipal de Lajes, tendo em seu alugar apresentado declaração direcionada a Prefeitura
de Pedro Avelino/RN”

Após a publicação do resultado do julgamento da habilitação na impressa oficial do Município, a
recorrente enviou seu recurso administrativo contra a decisão da CPL, e sendo os demais licitantes
cientificados para que, houvesse interesse, fosse apresentadas contrarrazões ao recurso da
recorrente, abrindo-se o prazo de cinco dias uteis para apresentação das contrarrazões, transcorrido
o prazo supracitado, não houve impugnação ao recurso.

Assim, o Presidente remeteu os autos do processo em tela para que a Assessoria Jurídica se
manifestasse, por meio de parecer jurídico, sobre as razoes apresentadas pela recorrente.

É o relatório.

4. DAS RAZÕES DA RECORRENTE

Em apertada síntese, a recorrente insurge-se contra a decisão da CPL alegando que a o fato da
declaração conter o nome de outra cidade, trata-se de erro formal, que em afeta a lisura da mesma,
uma vez que todo o restante da documentação apresentada está direcionada ao Município de
Lajes/RN.

 



5. DA ANÁLISE

Preliminarmente, frise-se que esta Comissão realizou a análise da documentação de habilitação dos
licitantes sob luz dos diplomas legais vigentes, bem como foi observada todas a exigências contidas
no edital do certame epigrafado.

 

Assim, como a certidão em comento não havia nenhuma menção ao município de Lajes a Comissão
optou por inabilitar a recorrente.

 

Ocorre que a jurisprudência ensina que, durante o julgamento dos documentos de habilitação, seja
utilizado do formalismo moderado, quando os erros contidos nos documentos não prejudicarem a
sua essência.

Assim, considerando que o princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o
poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando
inconvenientes ou inoportunos. Não necessitando a Administração recorrer ao Poder Judiciário para
corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente.

 

Trata-se, portanto, de um poder/dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle de
legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado independentemente de provocação,
pois se trata de um poder/dever de ofício da Administração.

6. DA CONCLUSÃO

Desta forma, diante do exposto acima, e com fundamento nos princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os
correlatos, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento Objetivo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, DECIDO em
conhecer do recurso para no mérito julgá-lo totalmente PROCEDENTE, reformando a decisão que
tornou inabilitada a empresa SAULO VARELA CALDAS EIRELI, CNPJ nº 32.484.218/0001-55,
torando-a HABILITADA.

 

Lajes/RN, 28 de julho de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 

Presidente da CPL



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022

Processo Administrativo nº 607/2022

 

Recorrente: AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa AGAGE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, com fundamento no item 13 do Edital da
Tomada de Preços em Epígrafe, respaldado no art. 109 na Lei Federal n.º 8.666/93, em face da
decisão da Comissão Permanente de Licitações a declarou INABILITADA, após a análise de sua
documentação de habilitação.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela empresa recorrente, uma
vez que o referido recurso foi apresentado, em 06/07/2022, dentro do prazo estabelecido no art. 109,
da Lei Federal 8.666/93.

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS

Cumprida as formalidades legais, registra-se que foram cientificados todos os demais licitantes
participantes da existência e tramitação do respectivo Recurso Administrativo interposto, abrindo-
lhes vistas à apresentação de contrarrazões.

 

3. DO RELATÓRIO

Durante a análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações julgou
INABILITADA a empresa AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
32.484.218/0001-55, pelo seguinte motivo:

“AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, durante a análise
da documentação verificou-se que Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, exigida no item 8.2.4.1. do edital, no possuía código de



autenticação para a validação eletrônica da mesma no site https://www.tjrn.jus.br/. Por tanto, a
licitante foi declarada inabilitada por não atender ao item 8.2.4.1 do edital.”

Após a publicação do resultado do julgamento da habilitação na impressa oficial do Município, a
recorrente enviou seu recurso administrativo contra a decisão da CPL, e sendo os demais licitantes
cientificados para que, houvesse interesse, fosse apresentadas contrarrazões ao recurso da
recorrente, abrindo-se o prazo de cinco dias uteis para apresentação das contrarrazões, transcorrido
o prazo supracitado, não houve impugnação ao recurso.

Assim, o Presidente remeteu os autos do processo em tela para que a Assessoria Jurídica se
manifestasse, por meio de parecer jurídico, sobre as razoes apresentadas pela recorrente.

É o relatório.

4. DAS RAZÕES DA RECORRENTE

Em apertada síntese, a recorrente insurge-se contra a decisão da CPL alegando que o referido
documento possui sim um código para a sua verificação, ainda em sua defesa a licitante alegar que o
CPL deveria ter lançado mão do estatuto da diligência previsto no § 3º do artigo 43, da Lei 8666/93.

 

5. DA ANÁLISE

Preliminarmente, insta frisar que, durante a sessão de julgamento a Comissão de Licitação
procedeu, junto ao site do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, no endereço eletrônico
https://www.tjrn.jus.br/, endereço este contido na própria certidão em comento, não logrando êxito
na referida validação, conforme mostra-se no print acostado aos autos.

 

Portanto, o argumento da recorrente de que a comissão não realizou a devida verificação não
merece prosperar.

 

Outro sim, considerando o disposto contido no § 3º do artigo 43, da Lei 8666/93, esta comissão
entende com razoável a realização de diligências para que a recorrente apresente documentação
complementar afim de provar a autenticidade da referida certidão.

6. DA CONCLUSÃO

Desta forma, diante do exposto acima, e com fundamento nos princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os
correlatos, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento Objetivo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, DECIDO em
conhecer do recurso para no mérito julgá-lo PARCIALMENTE PROCEDENTE, condicionando a
REFORMA DA DECISÃO que inabilitou licitante AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA –
ME, CNPJ nº 32.484.218/0001-55, a seguinte condição:

 

Fica a empresa AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – ME, CNPJ nº



32.484.218/0001-55, convocada, até às 17h (dezessete horas) do dia 01/08/2022, a apresentar
documentação complementar que comprove a autenticidade da “Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante”. A não comprovação da
autenticidade do documento, ou ainda a não apresentação da documentação complementar, ensejará
na manutenção da decisão de INABILITAÇÃO da recorrente.

 

Lajes/RN, 28 de julho de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 

Presidente da CPL


